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Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento. 

 

 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às 10:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo André C. 

J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco 

Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da 

Portaria nº 703 de 29 de agosto de 2017, retomando-se o certame, dado os oito dias úteis para regularização da 

documentação de habilitação dos licitantes, para julgamento do Processo nº 9721/2017, licitação na modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº 048/2017 do tipo menor preço unitário para aquisição de combustíveis, óleos 

lubrificantes e outros, visando a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos, 

conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceu a 

seguinte empresa: 1) POSTO DE GASOLINA NUNES & COSTA LTDA, representada pelo Sr. Lucio Ney De 

Mendonça Nunes. Dando continuidade ao certame, a licitante presente apresentou para esta comissão a documentação 

de habilitação faltante (vide subitem 9.b.2.2 do edital), declaração de se encontrar em dia com as obrigações junto a 

Fazenda Estadual, declarando que o sistema Fisco Fácil, instituído pela SEFAZ, verificou crédito a maior do que 

constatado na declaração GIA/ICMS, e que por tal divergência já apresentou a devida regularização, via sistema 

informatizado, e assim, apresenta espelho da GIA-ICMS devidamente regularizada em referência aos meses de 

competência de FEVEREIRO/2017 a SETEMBRO/2017, fazendo juntada dos documentos. Esta comissão decide 

enviar o presente processo a Secretaria de Receita e Tributação para análise, quanto a documentação de habilitação 

fiscal. Após o parecer exarado pela Auditora Fiscal, decide esta comissão pelo prosseguimento, restando demonstrado 

que a licitante encontra-se em dia com suas obrigações legais. Desta forma verifica-se que a empresa licitante cumpriu 

de forma integral com os requisitos de habilitação do Edital tornando-se a mesma Habilitada para o presente certame. 

O Pregoeiro depois de uma decisão em conjunto com a comissão, levando em consideração que o presente certame se 

trata de serviço essencial para o funcionamento desta municipalidade, do qual a falta do mesmo trará prejuízos 

inestimados à PMS e aos seus cidadãos, entende e declara a empresa POSTO DE GASOLINA NUNES & COSTA 

LTDA como vencedora desta licitação, levando ainda em consideração que os preços registrados encontram-se em 

conformidade com a estimativa da administração pública e com o edital e seus anexos, além de seus preços estarem 

compatíveis e satisfatórios com os preços praticados no mercado. Neste momento foi aberto prazo para manifestação 

quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte do presente. Não havendo mais a acrescentar foi 

encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 

presentes. 
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